
Prefeitura Municipal de Louveira
Estado de São Paulo

P ü ü l’ A ü I ü ijü 731/61
a*atís»»ta»msatísiiBc:a:.s»s»B:«!s:asas5»Bssé*sa;; ifeK»

AfJlijjiüK tíühlVAá. llIGUiüIiüíiDO JJÜ PiüüX), S«ore- 

tario Munioipal üe Louveira, Lstado ae oao 

Paulo, no uso de suas atribuições legais?

RESOLVE

Artigo lu;- Conceaer 3Utifilrinta; uias de fé

rias referente ao periouo ae Ü2 ae naio ae I.-78 k 01 ae iHaio ae 1.97c,, / 

ao seguinte servidor no perioao abaixo;

ntiUnO i'diLERBA PluiiO

^^__=:Íè:B1=_1=1)]ij À 27 LE JURHC LE 1.981

Artigo 2e;—Esta Portaria entrará em vigor /
na data de sua publicação.

730/81 de 21 de waio ae I.98I.

Artigo 3ai-Fica revogada a Portaria ae n2 /
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